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Ementa/Resumo: 

Indica à Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR), a necessidade urgente de adoção de 

medidas para a regularização do abastecimento de água potável na Comunidade da Vilinha 

(área rural), localizada no município de Palmeira, solicitando providências emergenciais quanto 

à falta constante de água no sistema de abastecimento daquela Comunidade. 
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Câmara Municipal de 

 

 

O Vereador DIEGO ZANETTI, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA à Companhia de Saneamento do Paraná 

(SANEPAR), a necessidade urgente de adoção de medidas para a regularização do abastecimento 

de água potável na Comunidade da Vilinha (área rural), localizada no município de Palmeira, 

solicitando providências emergenciais quanto à falta constante de água no sistema de 

abastecimento daquela Comunidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

1. Situação Crítica: Os moradores da Comunidade 

Vilinha têm relatado recorrentes interrupções no fornecimento de água, muitas vezes perdurando 

por dias consecutivos, o que impossibilita a realização de atividades básicas de higiene e 

alimentação. 

2. Direito Básico: A água é um bem essencial à vida e 

à dignidade humana. A falta de abastecimento regular infringe direitos básicos do consumidor e 

fere normas sanitárias. 

3. Necessidade de Infraestrutura: Requer-se da 

Sanepar um estudo de viabilidade técnica para a ampliação da rede de distribuição, instalação de 

poços artesianos, construção de novos reservatórios ou, se necessário, a extensão da rede de água 

tratada para atender o aumento populacional da região. 

 

4. Ação Emergencial: Enquanto uma solução definitiva 

não é implementada, solicita-se o envio de caminhões-pipa para abastecer as residências e 

equipamentos comunitários (escola, posto de saúde) da localidade. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Palmeira, 

Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

DIEGO ZANETTI 

Vereador 

Processo Agrupado - Página 2 / 2 - Gerado em 02/02/2026

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 R
E

S
O

LU
Ç

Ã
O

 N
º 

14
6/

20
22

A
ss

in
at

ur
a 

el
et

rô
ni

ca
 -

 V
er

ifi
qu

e 
pe

lo
 Q

R
C

od
e 

ou
 p

el
o 

lin
k 

ht
tp

s:
//p

al
m

ei
ra

.e
lo

w
eb

.n
et

/p
ro

to
co

lo
/c

on
su

lta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: 1

69
d3

50
6-

2b
1d

-4
e4

3-
bf

75
-3

88
2e

90
3e

ee
3 

- 
P

ág
in

a 
1/

1

Assinado por:
CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA
Diego Fabricio Zanetti

30/01/2026 14:48:36


